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RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE CONSTRUSUL CONSTRUTORA LTDA EPP

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribui¢3do para o PIS/Pasep
Ano-calendario: 2017
SONEGACAO FISCAL. CONLUIO. CONSTATACAO PELA FISCALIZACAO.

A utilizagdo pelo contribuinte, em conjunto com outras pessoas, de
esquema fraudulento para a tentativa de quitacdo de débitos tributarios, a
falta de declaracao dos respectivos valores devidos em DCTF, denotam a
intengdo do contribuinte de impedir o conhecimento da ocorréncia dos
fatos geradores das obrigacdes tributdrias, como também do
conhecimento do préprio esquema formulado para eximir-se do
pagamento das obriga¢des tributdrias, configurando-se a ocorréncia de
sonegacao e de conluio das partes envolvidas.

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. ART. 135, Il DO CTN. SOCIOS E
GESTORES. ATOS COM INFRAGCAO A LEI OU EXCESSO DE PODERES.
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A responsabilidade tributdria nos moldes do art. 135, Ill do CTN exige a
caracterizacdo da pessoa fisica como o sdécio, diretor, gerente ou
representante da empresa e a demonstracdao da pratica de atos dolosos
contrarios ao interesse do contribuinte e com violagdo a lei, contratos e
estatutos; circunstancias essas verificadas no caso dos autos.

MULTA QUALIFICADA DE 150%. ART. 44 DA LEI N2 9.430/1996. ALTERACAO
POSTERIOR.

A multa qualificada aplicada com fundamento no 44 da Lei n2 9.430/1996,
apds a entrada em vigor da Lei n? 14.689/2023, deve ser limitada a 100%,
inclusive para fatos pretéritos, que, dentre outras medidas, alterou a
redacdo do artigo 44 da Lei n2 9.430/1996, conforme estabelece o artigo
106, inciso Il, “b”, do CTN.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL — COFINS
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			 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
			 Ano-calendário: 2017
			 
				 SONEGAÇÃO FISCAL. CONLUIO. CONSTATAÇÃO PELA FISCALIZAÇÃO.
				 A utilização pelo contribuinte, em conjunto com outras pessoas, de esquema fraudulento para a tentativa de quitação de débitos tributários, a falta de declaração dos respectivos valores devidos em DCTF, denotam a intenção do contribuinte de impedir o conhecimento da ocorrência dos fatos geradores das obrigações tributárias, como também do conhecimento do próprio esquema formulado para eximir-se do pagamento das obrigações tributárias, configurando-se a ocorrência de sonegação e de conluio das partes envolvidas. 
				 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. ART. 135, III DO CTN. SÓCIOS E GESTORES. ATOS COM INFRAÇÃO À LEI OU EXCESSO DE PODERES.
				 A responsabilidade tributária nos moldes do art. 135, III do CTN exige a caracterização da pessoa física como o sócio, diretor, gerente ou representante da empresa e a demonstração da prática de atos dolosos contrários ao interesse do contribuinte e com violação à lei, contratos e estatutos; circunstâncias essas verificadas no caso dos autos.
				 MULTA QUALIFICADA DE 150%. ART. 44 DA LEI Nº 9.430/1996. ALTERAÇÃO POSTERIOR. 
				 A multa qualificada aplicada com fundamento no 44 da Lei nº 9.430/1996, após a entrada em vigor da Lei nº 14.689/2023, deve ser limitada a 100%, inclusive para fatos pretéritos, que, dentre outras medidas, alterou a redação do artigo 44 da Lei nº 9.430/1996, conforme estabelece o artigo 106, inciso II, “b”, do CTN.
				 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL – COFINS
				 
				 SONEGAÇÃO FISCAL. CONLUIO. CONSTATAÇÃO PELA FISCALIZAÇÃO.
				 A utilização pelo contribuinte, em conjunto com outras pessoas, de esquema fraudulento para a tentativa de quitação de débitos tributários, a falta de declaração dos respectivos valores devidos em DCTF, denotam a intenção do contribuinte de impedir o conhecimento da ocorrência dos fatos geradores das obrigações tributárias, como também do conhecimento do próprio esquema formulado para eximir-se do pagamento das obrigações tributárias, configurando-se a ocorrência de sonegação e de conluio das partes envolvidas. 
				 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. ART. 135, III DO CTN. SÓCIOS E GESTORES. ATOS COM INFRAÇÃO À LEI OU EXCESSO DE PODERES.
				 A responsabilidade tributária nos moldes do art. 135, III do CTN exige a caracterização da pessoa física como o sócio, diretor, gerente ou representante da empresa e a demonstração da prática de atos dolosos contrários ao interesse do contribuinte e com violação à lei, contratos e estatutos; circunstâncias essas verificadas no caso dos autos.
				 MULTA QUALIFICADA DE 150%. ART. 44 DA LEI Nº 9.430/1996. ALTERAÇÃO POSTERIOR. 
				 A multa qualificada aplicada com fundamento no 44 da Lei nº 9.430/1996, após a entrada em vigor da Lei nº 14.689/2023, deve ser limitada a 100%, inclusive para fatos pretéritos, que, dentre outras medidas, alterou a redação do artigo 44 da Lei nº 9.430/1996, conforme estabelece o artigo 106, inciso II, “b”, do CTN.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
		 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso voluntário para reduzir a multa qualificada de 150% para 100%.
		 Assinado Digitalmente
		 Onízia de Miranda Aguiar Pignataro – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Aline Cardoso de Faria, Jucileia de Souza Lima, Onizia de Miranda Aguiar Pignataro, Rafael Luiz Bueno da Cunha, Wagner Mota Momesso de Oliveira, Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face de decisão de primeira instância administrativa, que julgou improcedente a IMPUGNAÇÃO, mantendo o crédito tributário exigido.
		 Para uma melhor compreensão dos fatos em discussão, transcrevo o relatório extraído do Acórdão 14-91.640, da 7ª Turma da DRJ/POR:
		 Trata-se de Auto de Infração de PIS E COFINS, relativo ao ano-calendário de 2017, lavrado em 22/10/2018, para exigir o crédito tributário abaixo detalhado, totalizado em R$ 55.612,00:
		 /
		 O anexo Termo de Verificação Fiscal - TVF, parte integrante do Auto de Infração, dispõe que o procedimento fiscal teve início em função de indícios de omissão de informações em DCTF e falta de recolhimento de tributos federais no período. Informa que foram baixadas a ECF e a EFD contribuição, e constatadas divergências entre as declarações em DCTF e nas outras declarações, intimou-se a empresa a prestar os pertinentes esclarecimentos, apresentando quadro demonstrativo das divergências apuradas.
		 Aduz que informações internas da Receita Federal do Brasil – RFB indicavam que a fiscalizada havia se utilizado dos serviços ilícitos da Alpha One Administradora de Ativo/APPEX Consultoria Tributária Ltda, com vistas a não realizar o pagamento de tributos. Intimada a confirmar a contratação destas empresas, a autuada não respondeu. Reintimada, a impugnante informou que adquiriu créditos da dívida pública externa brasileira junto à Secretaria do Tesouro Nacional e os utilizou para quitação dos tributos, transcreve trechos da resposta da autuada. Informa ainda a empresa que não declarou os débitos em DCTF em face da inexistência de campo específico para efetivar a descrição e a ocorrência da modalidade de pagamento. Alega também que os débitos objeto da fiscalização estão lançados em DIPJ, DACON, EFD, Livros Contábeis e que foram quitados com o resgate dos títulos públicos.
		 Intimado, o contribuinte recusou a apresentação do contrato firmado com a Alpha One/Appex, alegando cláusula de confidencialidade, e confirma a aquisição dos créditos junto a Alpha One/Appex, mas não apresenta comprovação. Novamente intimada, constata-se que as respostas são elaboradas pela própria Alpha One/Appex, constatando a fiscalização que o teor das respostas era o mesmo apresentado em ações fiscais em outros contribuintes na mesma situação, tudo elaborado pela Alpha One/Appex, trazendo, por amostragem, no TVF cópias das respostas dadas por outros contribuintes sob fiscalização, com os mesmos termos, no caso da Construsul assinada pelo proprietário da Alpha One/Appex, que detinha procuração da impugnante.
		 Aduz o TVF:
		 Em resumo, a fiscalizada informou que não declarou em DCTF os débitos apurados no período uma vez que inexiste campo próprio naquela declaração e que detinha créditos da dívida pública externa, adquiridos de ALPHA ONE ADMINISTRADORA DE ATIVOS, em desfavor da União que teriam sido utilizados para quitação destes débitos. Negou-se a apresentar documentos que comprovariam as aquisições dos supostos créditos (títulos da dívida pública).
		 ...
		 Ainda durante o procedimento fiscal foi aberto procedimento de diligência no sócio Antônio da Silva Vasconcelos, que foi intimado pessoalmente para se apresentar à Delegacia da Receita Federal do Brasil em Vitória, que jurisdiciona a Construsul com objetivo de prestar esclarecimentos acerca da quitação dos débitos e do serviço contratado junto à APLHA ONE/APPEX.
		 O sócio administrador da Construsul não compareceu à Delegacia da Receita Federal. Foi então lavrado Termo de Constatação esclarecendo ao sócio que poderia figurar no polo passivo do lançamento tributário como responsável tributário. De toda forma, o sócio Antônio da Silva Vasconcelos não se pronunciou.
		 Restou claro, pelas respostas apresentadas que a ALPHA ONE/APPEX teve participação direta no esquema de “quitação” fraudulenta de débitos da empresa fiscalizada. Neste mesmo sentido o sócio da Construsul Antônio Vasconcelos não atendeu a intimação para apresentar-se à fiscalização na Delegacia da Receita Federal de Vitória para prestar os esclarecimentos necessários.
		 Não tendo transmitido ECD para o ano de 2017, intimada apresentou a empresa Livro Diário e Razão em papel, concluindo a fiscalização que o mesmo era imprestável, por trazer apenas parcialmente os registros contábeis relativos ao ativo.
		 Posteriormente, recebeu por email em PDF a cópia digital dos livros, onde se constatou a utilização de créditos adquirido da Alpha One/Appex, junta cópia de trecho do Livro.
		 Reintimada, a empresa não apresentou os Livros devidamente assinados nem esclareceu sobre a quitação dos tributos PIS e COFINS. Utilizou a fiscalização dos livros enviados por email, onde se constata os valores de PIS e COFINS no período objeto deste Auto de Infração, com a contrapartida do pagamento efetuada em conta contábil onde foram lançados a crédito os títulos adquiridos da Alpha One/Appex. Junta cópia de trechos dos livros com a comprovação do ora relatado.
		 Na sequência, apresenta resumo do acima explicitado, trata da impossibilidade da compensação de tributos por falta de liquidez e certeza dos créditos, transcrevendo legislação pertinente, resumindo procedimento adotado pela impugnante:
		 1) Adquire supostos direitos creditórios junto à ALPHA ONE / APPEX; 2) Estes direitos creditórios teriam por base títulos públicos; 3) A ALPHA ONE / APPEX providencia a “quitação dos débitos” através da utilização dos direitos creditórios; 4) A cessionárias dos créditos recebem, como pagamento significativa parcela do valor do débito liquidado nesta transação ( em outras fiscalizações identificou-se que o valor padrão varia entre 70 e 75% do valor devido); 5) A fiscalizada transmite a DCTF, sob orientação da ALPHA ONE/APPEX, sem os débitos correspondentes.
		 Nota-se, que independentemente do nome dado à transação, trata-se da quitação de tributos com supostos créditos , portanto, teríamos aí o instituto da compensação; Trata em continuidade no TVF sobre a Compensação, transcrevendo artigo 170 do CTN e artigo 74 da Lei nº 9.430/96, aduzindo que para que se proceda à compensação há exigência que o crédito seja líquido e certo e que é explicitamente vedada a compensação que tenha como créditos os títulos públicos.
		 Reforça que o contribuinte não apresentou nenhum documento comprobatório do recolhimento dos tributos em questão, aduz acerca da impossibilidade da quitação dos mesmos através de compensação embasada na Portaria SRF nº 913/2002, argumentação trazida pelo impugnante, já que este ato normativo não trata da hipótese debatida pelo contribuinte, transcreve trecho da Portaria.
		 Relata o TVF na sequência todo o procedimento adotado pela Alpha One/Appex junto à Secretaria do Tesouro Nacional – STN, as respostas e determinações expedidas pela STN, medidas adotadas pela DRF de Vitória/ES, ficando definitivamente estabelecido no âmbito administrativo que o esquema de cessão de crédito financeiro pela Alpha One/Appex é um subterfúgio fraudulento com vistas a suprimir ou reduzir tributos federais em conluio com as pessoas jurídicas adquirentes dos supostos créditos financeiros.
		 Dispõe o TVF:
		 No presente caso, não restou provada a própria existência, quanto mais a liquidez e certeza do suposto crédito financeiro e tampouco a possibilidade de sua utilização para quitação de tributos, o que impede sua utilização para a compensação de tributos, na forma do citado art. 170, do CTN.
		 Resume, acerca da Fraude:
		 DA FRAUDE FISCAL A tentativa de utilização de supostos créditos decorrentes de Títulos da Dívida Pública, dos mais diversos tipos possíveis, para quitação de tributos federais, tem sido recorrente no âmbito da Secretaria da Receita Federal.
		 A história sempre se repete. A empresa “detentora” de tais títulos comercializa com outras pessoas jurídicas, devedoras de tributos junto à União, um suposto “direito de crédito”, com deságio em relação ao valor “reajustado” do título.
		 Ocorre que esta história de crédito decorrente de títulos não é suficiente, por si só, para extinguir a obrigação tributária da pessoa jurídica adquirente do crédito.
		 Sempre a segunda parte da operação depende da não informação ou da retificação de informação contida nas declarações (DCTF, PGDAS-D ou Gefip)
		 pelas quais são constituídos os créditos tributários que se quer “quitar”.
		 Foi exatamente o que ocorreu no caso presente: a história-cobertura de “créditos financeiros” passíveis de compensação dos tributos federais devidos, na prática se converteu em não informação dos valores nas DCTF apresentadas pelo contribuinte, sob o argumento da inexistência de campo próprio na DCTF para indicar determinada operação de quitação de tributos.
		 O argumento, no entanto, é por si só raso demais. A DCTF tem campo próprio para a indicação da compensação de tributos. O que não existe, e isso o contribuinte não disse, é crédito válido a ser utilizado na compensação de tributos federais, o que impôs a ele, contribuinte, como única alternativa, a não informação dos tributos devidos na DCTF, o que impossibilitaria a cobrança dos mesmos.
		 Por vezes, a operação de “compensação” depende da outorga por parte da adquirente do crédito, de procuração eletrônica (ou a entrega de certificado eletrônico) à cessionária do crédito, para que esta possa “representá-la junto à Receita Federal”.
		 No presente caso, houve a outorga de procuração eletrônica do contribuinte ora fiscalizado para o “cedente” dos supostos créditos financeiros.
		 Pelos fatos narrados e documentos analisados restou provado o artifício fraudulento perpetrado pela pessoa jurídica indicada como cedente dos hipotéticos créditos, com a participação da empresa fiscalizada com o fito de suprimir ou reduzir o pagamento de tributo.
		 Informa a auditoria fiscal, em continuidade no TVF, que a DCTF é o documento que comunica a existência de débito tributário e constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para exigência do referido tributo. Argumentou a empresa que os débitos foram declarados em DIPJ, DACON e EFD e lançados nos livros contábeis, porém dispõe a fiscalização que tais documentos tem caráter meramente informativo e de registro das operações próprias da pessoa jurídica, sem serem instrumentos de constituição dos créditos tributários. Trata de transcreve diversos atos normativos sobre o tema, concluindo que a DCTF tem campos para se informar pagamentos, compensação de pagamentos indevidos, outras compensações, etc, devendo, no entanto, o contribuinte declarar ali os valores efetivamente por ele devidos, o que não foi feito pela impugnante.
		 Trata a seguir no TVF da apuração do crédito tributário lançado, utilizando-se das informações disponíveis não declaradas em DCTF, apurados nos Livros Diários e Razão, bem como EFD contribuições e ECF transmitida através do SPED.
		 Sobre a multa qualificada aplicada, aduz que:
		 Com base nos fatos narrados, considerando a atitude dolosa dos envolvidos em reduzir ou suprimir o montante dos tributos devidos, com uso de artifício fraudulento, consistente no registro em sua contabilidade, em quatro anoscalendário distintos (2014 a 2017), a informação de utilização de hipotético crédito financeiro, ao tempo que não informava valor de tributo devido na DCTF, aplica-se sobre os valores do crédito tributário constituído de ofício a multa de ofício qualificada prevista no art. 44 da Lei n° 9.430, de 27/12/1996, com nova redação dada pelo art. 14 da Lei no 11.488, de 15/06/2007.
		 Transcreve dispositivos legais pertinentes, e conclui:
		 Em razão da convicção firmada pela fiscalização quanto à intenção do contribuinte em se eximir dos tributos devidos por meios defesos em lei caracterizada, de forma inequívoca, pela prestação de declaração falsa às autoridades fazendárias, pela não inclusão de informação devidas acerca dos tributos devidos na DCTF. Tais ações do contribuinte inserem-se no contexto de fraude à fiscalização tributária, configurando o dolo necessário para a qualificação da multa de ofício, aplicável aos fatos geradores objeto do presente auto de infração.
		 Fato é que o contribuinte procedeu à redução dos valores dos tributos devidos declarados nas DCTF (na verdade anulou os valores que seriam devidos), deixando de inserir informação que sabia ser necessária para o conhecimento da autoridade administrativa da ocorrência do fato gerador de tributo, com único objetivo de suprimir ou reduzir o pagamento do tributo devido.
		 Os fatos descritos, nos termos, do art. 71, I da Lei nº 4.502, de 1964, caracterizam a figura da sonegação, tendo em vista a tentativa, por meio de ação dolosa, de impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais.
		 Já relativamente à responsabilidade tributária, dispõe o TVF acerca do contido no art. 135, inciso III, do CTN, registrando:
		 Neste sentido, tendo em vista a utilização de meios fraudulentos para a quitação de tributos federais, bem como a apresentação de declaração falsa à Receita Federal (DCTF em desacordo com a contabilidade) verifica-se a hipótese prevista no art. 135 III, sendo incluído como responsável tributário o sócio administrador da empresa fiscalizada Antonio da Silva Vasconcelos, CPF nº 282.718.907-00, conforme cláusula quinta da 4º alteração contratual realizada em 06/08/2015 (Certificado JUCEES 16/10/2015).
		 Em continuidade trata do art. 124, inciso I, do CTN.
		 É também beneficiária do esquema fraudulento a ALPHA ONE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE ATIVOS EIRELI, CNPJ 57.787.087/0001-06, com poderes outorgados mediante procuração, que participou ativamente dos procedimentos fraudulentos adotados para evitar o pagamento de tributos por parte da fiscalizada, com explícito interesse financeiro, visto que recebe parte dos valores dos débitos quitados de forma fraudulenta. Na tentativa de esquivarse desta responsabilidade, resposta à intimação da CONSTRUSUL, elaborada e assinada pela ALPHA ONE, nega a apresentação da documentação comprobatória da “venda” dos créditos, porém, nas diversas outras fiscalizações em curso sobre o mesmo esquema fraudulento, constatou-se que os pagamentos recebidos pela cessionária dos créditos são da ordem de 70% a 75% do valor do débito “extinto”. Foi verificada também a ocorrência do art. 135, II do CTN uma vez dotada de documento de procuração atuava como mandatária da empresa fiscalizada também foi incluída como responsável tributário pelos tributos ora lançados. Desta forma, foi também incluída como responsável tributário a ALPHA ONE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE ATIVOS EIRELI, CNPJ 57.787.087/0001-06.
		 Cientificada, a empresa apresenta tempestiva impugnação, dispondo, em síntese, que:
		 - Da inexistência de responsabilidade solidária do sócio Antônio.
		 É pacífico que não é sempre que a pessoa física pode ser responsabilizada por débitos contraídos pela pessoa jurídica. A mera ausência de pagamento de tributos não pode ser caracterizada como infração à lei, contrato social ou estatutos, sendo necessário a prova que o administradora da pessoa jurídica tenha se beneficiado pessoalmente com a inadimplência ou que tenha dissolvido irregularmente a sociedade, para haver a caracterização de sua responsabilidade tributária. Transcreve Súmula nº 430 do STJ.
		 A mera afirmação unilateral do Fisco acerca da responsabilização solidária não tem amparo no Direito positivo, porquanto acaba por menoscabar a própria garantia constitucional da ampla defesa. Requer seja julgado insubsistente o Auto de Infração em relação ao sócio Antônio da Silva Vasconcelos.
		 - Da inexistência de débito – da boa-fé da contribuinte – ausência de dolo ou fraude.
		 A empresa foi vítima de uma grande “arapuca” montada pela empresa Appex e sua “sucessora” Alpha One, que se diziam donas de créditos tributários, e num ato de gestão empresarial a impugnante assinou contratos com as referidas empresas, onde teria um benefício de 30% sobre os valores de tributos devidos, que seriam pagos pela contratadas com seus ditos créditos, sem ter nunca intenção de lesar o fisco. Sobre as contratadas, o tema não merece grandes digressões, uma vez que é amplo o conhecimento por parte da Receita Federal do Brasil - RFB do seu espúrio modus operandi.
		 Merece ser ressalvado que a impugnante na pessoa dos seus gestores, são pessoas honestas, que foram ludibriadas e não cometeram qualquer ato de dolo ou fraude para com a Fazenda Nacional, todos os ilícitos foram cometidos pela Appex, não se utilizou de meios ardis a impugnante para suprimir ou reduzir tributo, tendo informado sempre o fato gerador do tributo, qual seja, seu real faturamento, e todas as contribuições objeto da autuação foram declaradas e quitadas, não havendo nenhum valor devido a título de PIS e COFINS.
		 - Da natureza confiscatória da multa aplicada.
		 Transcrevendo a legislação que embasa a multa qualificada aplicada, dispõe a impugnante que inexistiu qualquer ato doloso ou fraudulento de sua parte, não havendo que se falar em duplicação da multa.
		 Mesmo que mantida no patamar de 75% ainda assim se tratará de multa com natureza confiscatória. Transcreve art. 150, inciso IV, da Constituição Federal, ementas de decisões do STF e TRF-3 e manifestação doutrinária.
		 Reportando-se aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, requer, diante da inexistência de dolo ou prática de fraude, a anulação do Auto de Infração ou a redução da multa ao patamar de 20%.
		 É a síntese dos autos. 
		 A impugnação foi julgada improcedente pela 7ª Turma da DRJ/RPO, em sessão de 26 de abril de 2019, tendo sido proferido o Acórdão, assim ementado:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP Ano-calendário: 2017 MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA. DOLO, FRAUDE OU SIMULAÇÃO. CABIMENTO.
		 Verificado comportamento doloso e fraudulento, que se enquadra nas condições previstas na legislação tributária para a qualificação da multa de ofício, correta a aplicação do percentual de cento e cinqüenta por cento.
		 SONEGAÇÃO FISCAL. CONLUIO. CONSTATAÇÃO PELA FISCALIZAÇÃO.
		 A utilização pelo contribuinte, em conjunto com outras pessoas, de esquema fraudulento para a tentativa de quitação de débitos tributários, a falta de declaração dos respectivos valores devidos em DCTF, denotam a intenção do contribuinte de impedir o conhecimento da ocorrência dos fatos geradores das obrigações tributárias, como também do conhecimento do próprio esquema formulado para eximir-se do pagamento das obrigações tributárias, configurando-se a ocorrência de sonegação e de conluio das partes envolvidas.
		 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA PESSOAL. INFRAÇÃO DE LEI.
		 MANDATÁRIOS. SÓCIOS, ADMINISTRADORES, GERENTES, REPRESENTANTES DE PESSOA JURÍDICA.
		 Constatados fatos e ações contrários à lei, praticados por sócios, diretores, administradores ou representantes de pessoa jurídica, é correta a atribuição da responsabilidade tributária pessoal a essas pessoas.
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS Ano-calendário: 2017 MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA. DOLO, FRAUDE OU SIMULAÇÃO. CABIMENTO.
		 Verificado comportamento doloso e fraudulento, que se enquadra nas condições previstas na legislação tributária para a qualificação da multa de ofício, correta a aplicação do percentual de cento e cinquenta por cento.
		 SONEGAÇÃO FISCAL. CONLUIO. CONSTATAÇÃO PELA FISCALIZAÇÃO.
		 A utilização pelo contribuinte, em conjunto com outras pessoas, de esquema fraudulento para a tentativa de quitação de débitos tributários, a falta de declaração dos respectivos valores devidos em DCTF, denotam a intenção do contribuinte de impedir o conhecimento da ocorrência dos fatos geradores das obrigações tributárias, como também do conhecimento do próprio esquema formulado para eximir-se do pagamento das obrigações tributárias, configurando-se a ocorrência de sonegação e de conluio das partes envolvidas.
		 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA PESSOAL. INFRAÇÃO DE LEI.
		 MANDATÁRIOS. SÓCIOS, ADMINISTRADORES, GERENTES, REPRESENTANTES DE PESSOA JURÍDICA.
		 Constatados fatos e ações contrários à lei, praticados por sócios, diretores, administradores ou representantes de pessoa jurídica, é correta a atribuição da responsabilidade tributária pessoal a essas pessoas.
		 Impugnação Improcedente Crédito Tributário Mantido 
		 A referida decisão foi objeto de Recurso Voluntário, no qual a Recorrente alega, em síntese:
		 INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO SÓCIO ANTÔNIO;
		 BOA-FÉ DA RECORRENTE CONSTRUSUL - AUSÊNCIA DE DOLO OU FRAUDE;
		 NATUREZA CONFISCATÓRIA DA MULTA APLICADA. 
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Onízia de Miranda Aguiar Pignataro, Relatora.
		 Admissibilidade 
		 O recurso voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade. Assim, dele conheço e passo à análise da matéria.
		 Das alegações recursais
		 I - Da inexistência de responsabilidade solidária do sócio Antônio
		 A recorrente aduz que a mera ausência de pagamentos de tributos não pode ser caracterizada como infração à lei, contrato social ou estatutos, sendo necessária a prova de que o administrador da pessoa jurídica tenha se beneficiado pessoalmente com a inadimplência ou que tenha dissolvido irregularmente a sociedade. A mera afirmação unilateral do fisco para fins de responsabilização passiva agride a garantia constitucional da ampla defesa. Cita Súmula nº 430 do STJ. 
		 No entanto, verifica-se que a situação fática apresentada pela fiscalização em seu TVF, em resumo, é de que a empresa adquiriu supostos e inexistentes créditos tributários da empresa Alpha One e os utilizou para quitação de seus tributos, sem que houvesse respaldo legal para tanto, sem que declarasse em DCTF os valores de tributos efetivamente devidos, repetindo tal procedimento em 4 anos-calendário seguidos, e, neste contexto, foi apurado o valor devido de PIS e COFINS e lançado no presente Auto de Infração. 
		 Assim, tendo em vista a conduta fraudulenta perpetrada pela recorrente, com participação direta do sócio administrador, tudo que será tratado mais em detalhes na sequência deste Voto e que foi disposto de forma objetiva no TVF, em parte abaixo transcrito, resta demonstrado que não se trata de responsabilização solidária decorrente de ausência de pagamentos de tributo, conforme alega a recorrente: 
		 Neste sentido, tendo em vista a utilização de meios fraudulentos para a quitação de tributos federais, bem como a apresentação de declaração falsa à Receita Federal (DCTF em desacordo com a contabilidade) verifica-se a hipótese prevista no art. 135 III, sendo incluído como responsável tributário o sócio administrador da empresa fiscalizada Antonio da Silva Vasconcelos, CPF nº 282.718.907-00, conforme cláusula quinta da 4º alteração contratual realizada em 06/08/2015 (Certificado JUCEES 16/10/2015). 
		 Nesse sentido, observa-se que a responsabilidade pessoal do sócio administrador, nos termos do art. 135, III, do CTN, se aplica pela prática de ato ilícito, quando no exercício da gerência. Este é o caso verificado nos autos do presente processo. Atos dolosos praticados pelo contribuinte, cujo sócio administrador é o Sr. Antonio da Silva Vasconcelos, utilizando-se de créditos não passíveis de compensação, impedindo o conhecimento da ocorrência dos fatos geradores dos tributos lançados, pela falta de declaração dos mesmos em DCTF. 
		 Assim, como bem detalhado pela DRJ, não resta dúvida quanto à prática de atos que constituem infração de lei, mormente pelo sócio administrador do contribuinte, o qual não poderia alegar desconhecimento dos fatos apurados. Lembramos que a procuração outorgada pela Construsul para a Alpha One foi assinada por Antonio da Silva Vasconcelos, consoante análise das fls. 284 e 285.
		 Além disso, registre-se ainda que não há nos autos nenhum indício de desrespeito ao seu direito constitucional à ampla defesa, conforme alega genericamente a recorrente.
		 Portanto, mantém-se como responsável solidário no presente Auto de Infração, o sócio administrador Sr. Antônio da Silva Vasconcelos.
		 II - Da boa-fé da recorrente Construsul - Ausência de dolo ou fraude
		 A recorrente alega que foi vítima de uma “arapuca” das empresas Appex/Alpha One, que nunca teve intenção de lesar o fisco, reconhece o procedimento fraudulento adotado na quitação dos débitos, atribuindo às duas empresas que teriam cedido os créditos inexistentes a conduta fraudulenta, e que não houve qualquer ato de dolo ou fraude cometidos pelos seus gestores. Assevera ainda que, em momento algum se utilizou de meios ardis para suprimir ou reduzir tributos, e que sempre informou o fato gerador do tributo, seu real faturamento.
		 No entanto, tem-se que quanto à configuração de sonegação e de fraude que levou à qualificação da multa, é fato que estas devem ser demonstradas, não somente alegadas.
		 Ademais, a conduta da recorrente subsume-se aos conceitos, na medida em que retardou, de maneira dolosa, o conhecimento por parte da autoridade tributária, da ocorrência dos fatos geradores dos tributos devidos, mediante a inserção de informações inverídicas em DCTF, incorrendo em sonegação fiscal. 
		 Isso porque a recorrente buscou dar aparência de licitude ao fato, mediante protocolo de requerimento de compensação de tributos federais com títulos públicos em descompasso com a Lei nº 9.430/96 e às normas procedimentais de compensação, incidindo na fraude.  
		 Dessa forma, verifica-se que o procedimento adotado pela recorrente, qual seja a transmissão de DCTF com valores zerados ou inferiores ao devido, quer diretamente ou por meio de procurador, quando há tributos devidos a serem declarados e recolhidos, constitui declaração apresentada com falsidade, o que por si só já ensejaria a aplicação da multa qualificada. 
		 Nesse sentido, a fraude pela recorrente consiste na aceitação, de forma ilícita, de valores atribuídos aos títulos públicos da dívida externa para quitação dos tributos devidos com uma vantagem econômica (o deságio) do valor do tributo devido, com a concomitante prestação de informações falsas em DCTF.
		 Assim, como já disposto fartamente no TVF, é sobejamente sabido que os alegados títulos da dívida pública, caso eventualmente existam (não foi apresentado nenhum documento que comprove sua existência física) não constituem meios hábeis para solver débitos de natureza tributária. Inobstante tal fato, o contribuinte optou por aderir a esta prática fraudulenta, deixando de recolher ao erário o tributo devido.
		 Também não é consentâneo alegar que houve compensação tributária uma vez que, além de ilíquidos, em face de sua reconhecida inexistência, é um procedimento expressamente vedado pela Lei 9430/96, no seu artigo 74. 
		 Portanto, como bem detalhado pela DRJ, resta evidenciada a vontade da recorrente, por meio de seu representante legal, de alcançar o resultado (in casu, fraude ou sonegação) ou assumir o risco de produzi-lo, não se acatando os termos da impugnação apresentada quanto à conduta dos gestores da empresa.
		 III - Da natureza confiscatória da multa aplicada
		 A recorrente aduz que a multa qualificada contra si aplicada deveria ser afastada porque a aplicação da multa de 150% resultaria em confisco, prática vedada pela nossa Constituição. 
		 No entanto, embora seja da mais alta relevância a questão da vedação ao confisco, é necessário aqui esclarecer que este E. CARF não tem competência para afastar normas vigentes com base em fundamento constitucional, entendimento esse cristalizado na Súmula CARF nº 02.
		 Por outro lado, no ano de 2023, entrou em vigor a Lei nº 14.689/2023 que, dentre outras medidas, alterou a redação do artigo 44 da Lei nº 9.430/1996, de forma a reduzir a multa qualificada para 100%, exceto nos casos em que for apontada a reincidência da conduta, hipótese em que a multa de 150% ainda deve ser aplicada. Veja o novo texto legal abaixo:
		 Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Vide Lei nº 10.892, de 2004) (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
		 § 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será majorado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis, e passará a ser de: (Redação dada pela Lei nº 14.689, de 2023)(...)
		 VI – 100% (cem por cento) sobre a totalidade ou a diferença de imposto ou de contribuição objeto do lançamento de ofício; (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023)
		 VII – 150% (cento e cinquenta por cento) sobre a totalidade ou a diferença de imposto ou de contribuição objeto do lançamento de ofício, nos casos em que verificada a reincidência do sujeito passivo. (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023)
		 Assim, de acordo com as regras de direito intertemporal aplicáveis no Direito Tributário, a lei editada que cominar penalidade menos severa que a anteriormente existente deve ser aplicada a fatos pretéritos, desde que não se trate de ato definitivamente julgado. É o que prevê o artigo 106, inciso II, “c”, do CTN:
		 Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
		 II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
		 c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
		 Como se trata de fato superveniente ao protocolo do Recurso Voluntário, a apreciação desse assunto, por decorrência lógica, não demanda a existência de pré-questionamento.
		 Conclusão 
		 Diante do exposto, voto no sentido de conhecer do recurso voluntário e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para reduzir a multa qualificada de 150% para 100%.
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Onízia de Miranda Aguiar Pignataro
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SONEGAGAO FISCAL. CONLUIO. CONSTATAGAO PELA FISCALIZAGAO.

A utilizagdo pelo contribuinte, em conjunto com outras pessoas, de
esquema fraudulento para a tentativa de quita¢do de débitos tributarios, a
falta de declaragao dos respectivos valores devidos em DCTF, denotam a
intengdo do contribuinte de impedir o conhecimento da ocorréncia dos
fatos geradores das obrigacdes tributdrias, como também do
conhecimento do préprio esquema formulado para eximir-se do
pagamento das obriga¢des tributdrias, configurando-se a ocorréncia de
sonegacao e de conluio das partes envolvidas.

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. ART. 135, Il DO CTN. SOCIOS E
GESTORES. ATOS COM INFRAGCAO A LEI OU EXCESSO DE PODERES.

A responsabilidade tributdria nos moldes do art. 135, Ill do CTN exige a
caracterizacdo da pessoa fisica como o sécio, diretor, gerente ou
representante da empresa e a demonstracdo da pratica de atos dolosos
contrarios ao interesse do contribuinte e com violagdo a lei, contratos e
estatutos; circunstancias essas verificadas no caso dos autos.

MULTA QUALIFICADA DE 150%. ART. 44 DA LEI N2 9.430/1996. ALTERAGAO
POSTERIOR.

A multa qualificada aplicada com fundamento no 44 da Lei n2 9.430/1996,
apds a entrada em vigor da Lei n? 14.689/2023, deve ser limitada a 100%,
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inclusive para fatos pretéritos, que, dentre outras medidas, alterou a
redacdo do artigo 44 da Lei n? 9.430/1996, conforme estabelece o artigo
106, inciso Il, “b”, do CTN.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade, em dar parcial provimento
ao recurso voluntario para reduzir a multa qualificada de 150% para 100%.

Assinado Digitalmente

Onizia de Miranda Aguiar Pignataro — Relatora
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Assinado Digitalmente

Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe — Presidente

Participaram da sessdao de julgamento os Conselheiros: Aline Cardoso de Faria,
Jucileia de Souza Lima, Onizia de Miranda Aguiar Pignataro, Rafael Luiz Bueno da Cunha, Wagner
Mota Momesso de Oliveira, Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntario interposto em face de decisdao de primeira instancia
administrativa, que julgou improcedente a IMPUGNACAO, mantendo o crédito tributério exigido.

Para uma melhor compreensdao dos fatos em discussao, transcrevo o relatério

2 extraido do Acérddo 14-91.640, da 72 Turma da DRJ/POR:
é Trata-se de Auto de Infracdo de PIS E COFINS, relativo ao ano-calendario de 2017,
:(' lavrado em 22/10/2018, para exigir o crédito tributario abaixo detalhado,
> totalizado em RS 55.612,00:
E PIS
Z VALOR - RS
L CONTRIBUICAO 3.870,18
2 JUROS DE MORA 421,46
D MULTA 5.850,26
O [roTAaL 10.096,90
@) COFINS
@] B VALOR - RS
CONTRIBUICAO 17.446,96
JUROS DE MORA 1.897,71
MULTA 26.170,43
[roTAaL 45.515,10

O anexo Termo de Verificagdo Fiscal - TVF, parte integrante do Auto de Infragao,
dispGe que o procedimento fiscal teve inicio em fung¢do de indicios de omissao de
informagdes em DCTF e falta de recolhimento de tributos federais no periodo.
Informa que foram baixadas a ECF e a EFD contribuicdo, e constatadas
divergéncias entre as declaragdes em DCTF e nas outras declaracdes, intimou-se a
empresa a prestar os pertinentes esclarecimentos, apresentando quadro
demonstrativo das divergéncias apuradas.

Aduz que informacGes internas da Receita Federal do Brasil — RFB indicavam que a
fiscalizada havia se utilizado dos servigos ilicitos da Alpha One Administradora de
Ativo/APPEX Consultoria Tributdaria Ltda, com vistas a ndo realizar o pagamento de
tributos. Intimada a confirmar a contratacdo destas empresas, a autuada nao
respondeu. Reintimada, a impugnante informou que adquiriu créditos da divida
publica externa brasileira junto a Secretaria do Tesouro Nacional e os utilizou para
quitacdo dos tributos, transcreve trechos da resposta da autuada. Informa ainda a
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empresa que nao declarou os débitos em DCTF em face da inexisténcia de campo
especifico para efetivar a descricdo e a ocorréncia da modalidade de pagamento.
Alega também que os débitos objeto da fiscalizacdo estdo lancados em DIPJ,
DACON, EFD, Livros Contabeis e que foram quitados com o resgate dos titulos
publicos.

Intimado, o contribuinte recusou a apresentacdo do contrato firmado com a
Alpha One/Appex, alegando cldusula de confidencialidade, e confirma a aquisi¢cdo
dos créditos junto a Alpha One/Appex, mas ndo apresenta comprovacao.
Novamente intimada, constata-se que as respostas sao elaboradas pela prépria
Alpha One/Appex, constatando a fiscalizacdo que o teor das respostas era o
mesmo apresentado em acdes fiscais em outros contribuintes na mesma situacao,
tudo elaborado pela Alpha One/Appex, trazendo, por amostragem, no TVF copias
das respostas dadas por outros contribuintes sob fiscalizacdo, com os mesmos
termos, no caso da Construsul assinada pelo proprietario da Alpha One/Appex,
gue detinha procuracdo da impugnante.

Aduz o TVF:

Em resumo, a fiscalizada informou que ndo declarou em DCTF os débitos
apurados no periodo uma vez que inexiste campo préprio naquela declaracdo e
que detinha créditos da divida publica externa, adquiridos de ALPHA ONE
ADMINISTRADORA DE ATIVOS, em desfavor da Unido que teriam sido utilizados
para quitacdo destes débitos. Negou-se a apresentar documentos que
comprovariam as aquisi¢cdes dos supostos créditos (titulos da divida publica).

Ainda durante o procedimento fiscal foi aberto procedimento de diligéncia no
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sécio Antonio da Silva Vasconcelos, que foi intimado pessoalmente para se
apresentar a Delegacia da Receita Federal do Brasil em Vitéria, que jurisdiciona a
Construsul com objetivo de prestar esclarecimentos acerca da quitagdo dos
débitos e do servico contratado junto a APLHA ONE/APPEX.

O sécio administrador da Construsul ndo compareceu a Delegacia da Receita
Federal. Foi entdo lavrado Termo de Constatagdo esclarecendo ao sécio que
poderia figurar no polo passivo do lancamento tributdrio como responsavel
tributario. De toda forma, o socio Anténio da Silva Vasconcelos ndo se
pronunciou.

Restou claro, pelas respostas apresentadas que a ALPHA ONE/APPEX teve
participacdo direta no esquema de “quitagao” fraudulenta de débitos da empresa
fiscalizada. Neste mesmo sentido o sdcio da Construsul Antonio Vasconcelos ndo
atendeu a intimacdo para apresentar-se a fiscalizacdo na Delegacia da Receita
Federal de Vitéria para prestar os esclarecimentos necessarios.

Nao tendo transmitido ECD para o ano de 2017, intimada apresentou a empresa
Livro Didrio e Razdo em papel, concluindo a fiscalizacdo que o mesmo era

=4




ACORDAO 3202-002.481 — 32 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 15586.720224/2018-11

imprestavel, por trazer apenas parcialmente os registros contabeis relativos ao
ativo.

Posteriormente, recebeu por email em PDF a cépia digital dos livros, onde se
constatou a utilizacdo de créditos adquirido da Alpha One/Appex, junta cépia de
trecho do Livro.

Reintimada, a empresa ndao apresentou os Livros devidamente assinados nem
esclareceu sobre a quitagao dos tributos PIS e COFINS. Utilizou a fiscalizacdo dos
livros enviados por email, onde se constata os valores de PIS e COFINS no periodo
objeto deste Auto de Infracdo, com a contrapartida do pagamento efetuada em
conta contabil onde foram lancados a crédito os titulos adquiridos da Alpha
One/Appex. Junta cdpia de trechos dos livros com a comprovacdo do ora relatado.

Na sequéncia, apresenta resumo do acima explicitado, trata da impossibilidade da
compensa¢do de tributos por falta de liquidez e certeza dos créditos,
transcrevendo legislacdo pertinente, resumindo procedimento adotado pela
impugnante:

1) Adquire supostos direitos creditérios junto a ALPHA ONE / APPEX; 2) Estes
direitos creditérios teriam por base titulos publicos; 3) A ALPHA ONE / APPEX
providencia a “quitacdo dos débitos” através da utilizacdo dos direitos creditdrios;
4) A cessiondrias dos créditos recebem, como pagamento significativa parcela do
valor do débito liquidado nesta transacdo ( em outras fiscaliza¢gdes identificou-se
qgue o valor padrdo varia entre 70 e 75% do valor devido); 5) A fiscalizada
transmite a DCTF, sob orientacdo da ALPHA ONE/APPEX, sem os débitos
correspondentes.

Nota-se, que independentemente do nome dado a transagao, trata-se da quitagao
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de tributos com supostos créditos , portanto, teriamos ai o instituto da
compensagdo; Trata em continuidade no TVF sobre a Compensacao,
transcrevendo artigo 170 do CTN e artigo 74 da Lei n? 9.430/96, aduzindo que
para que se proceda a compensacdo ha exigéncia que o crédito seja liquido e
certo e que é explicitamente vedada a compensa¢dao que tenha como créditos os
titulos publicos.

Reforca que o contribuinte ndo apresentou nenhum documento comprobatdrio
do recolhimento dos tributos em questdo, aduz acerca da impossibilidade da
quitacdo dos mesmos através de compensacdo embasada na Portaria SRF n?
913/2002, argumentacio trazida pelo impugnante, ja que este ato normativo ndo
trata da hipdtese debatida pelo contribuinte, transcreve trecho da Portaria.

Relata o TVF na sequéncia todo o procedimento adotado pela Alpha One/Appex
junto a Secretaria do Tesouro Nacional — STN, as respostas e determinacées
expedidas pela STN, medidas adotadas pela DRF de Vitéria/ES, ficando
definitivamente estabelecido no ambito administrativo que o esquema de cessdo
de crédito financeiro pela Alpha One/Appex é um subterfigio fraudulento com
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vistas a suprimir ou reduzir tributos federais em conluio com as pessoas juridicas
adquirentes dos supostos créditos financeiros.

Dispbe o TVF:

No presente caso, ndo restou provada a prdpria existéncia, quanto mais a liquidez
e certeza do suposto crédito financeiro e tampouco a possibilidade de sua
utilizacdo para quitacdo de tributos, o que impede sua utilizacdo para a
compensacao de tributos, na forma do citado art. 170, do CTN.

Resume, acerca da Fraude:

DA FRAUDE FISCAL A tentativa de utilizacdo de supostos créditos decorrentes de
Titulos da Divida Publica, dos mais diversos tipos possiveis, para quitacdo de
tributos federais, tem sido recorrente no ambito da Secretaria da Receita Federal.

A histdéria sempre se repete. A empresa “detentora” de tais titulos comercializa
com outras pessoas juridicas, devedoras de tributos junto a Unido, um suposto
“direito de crédito”, com desdgio em relacdo ao valor “reajustado” do titulo.

Ocorre que esta histéria de crédito decorrente de titulos ndo é suficiente, por si
so, para extinguir a obrigacdo tributdria da pessoa juridica adquirente do crédito.

Sempre a segunda parte da operacdo depende da ndo informacdo ou da
retificacdo de informacdo contida nas declaragdes (DCTF, PGDAS-D ou Gefip)

pelas quais sdo constituidos os créditos tributarios que se quer “quitar”.

Foi exatamente o que ocorreu no caso presente: a histéria-cobertura de “créditos
financeiros” passiveis de compensac¢do dos tributos federais devidos, na pratica se
converteu em ndo informacdo dos valores nas DCTF apresentadas pelo
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contribuinte, sob o argumento da inexisténcia de campo préprio na DCTF para
indicar determinada operagdo de quita¢do de tributos.

O argumento, no entanto, é por si sé raso demais. A DCTF tem campo proéprio
para a indicagdo da compensac¢dao de tributos. O que ndo existe, e isso o
contribuinte ndo disse, é crédito valido a ser utilizado na compensagao de tributos
federais, o que imp6s a ele, contribuinte, como unica alternativa, a nado
informacgao dos tributos devidos na DCTF, o que impossibilitaria a cobranga dos
mesmos.

Por vezes, a operacdo de “compensacdo” depende da outorga por parte da
adquirente do crédito, de procuragdo eletronica (ou a entrega de certificado
eletronico) a cessionaria do crédito, para que esta possa “representa-la junto a
Receita Federal”.

No presente caso, houve a outorga de procuragdo eletronica do contribuinte ora
fiscalizado para o “cedente” dos supostos créditos financeiros.

Pelos fatos narrados e documentos analisados restou provado o artificio
fraudulento perpetrado pela pessoa juridica indicada como cedente dos
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hipotéticos créditos, com a participacdo da empresa fiscalizada com o fito de
suprimir ou reduzir o pagamento de tributo.

Informa a auditoria fiscal, em continuidade no TVF, que a DCTF é o documento
gue comunica a existéncia de débito tributario e constitui confissdo de divida e
instrumento habil e suficiente para exigéncia do referido tributo. Argumentou a
empresa que os débitos foram declarados em DIPJ, DACON e EFD e langados nos
livros contdbeis, porém dispde a fiscalizacdo que tais documentos tem carater
meramente informativo e de registro das operacGes prdprias da pessoa juridica,
sem serem instrumentos de constituicdo dos créditos tributarios. Trata de
transcreve diversos atos normativos sobre o tema, concluindo que a DCTF tem
campos para se informar pagamentos, compensag¢do de pagamentos indevidos,
outras compensacdes, etc, devendo, no entanto, o contribuinte declarar ali os
valores efetivamente por ele devidos, o que ndo foi feito pela impugnante.

Trata a seguir no TVF da apuracdo do crédito tributdrio lancado, utilizando-se das
informagdes disponiveis ndao declaradas em DCTF, apurados nos Livros Didrios e
Razdo, bem como EFD contribuicGes e ECF transmitida através do SPED.

Sobre a multa qualificada aplicada, aduz que:

Com base nos fatos narrados, considerando a atitude dolosa dos envolvidos em
reduzir ou suprimir o montante dos tributos devidos, com uso de artificio
fraudulento, consistente no registro em sua contabilidade, em quatro
anoscalendario distintos (2014 a 2017), a informacdo de utilizacdo de hipotético
crédito financeiro, ao tempo que ndo informava valor de tributo devido na DCTF,
aplica-se sobre os valores do crédito tributario constituido de oficio a multa de
oficio qualificada prevista no art. 44 da Lei n° 9.430, de 27/12/1996, com nova
redacdo dada pelo art. 14 da Lei no 11.488, de 15/06/2007.
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Transcreve dispositivos legais pertinentes, e conclui:

Em razdo da convicgdo firmada pela fiscalizagdo quanto a inteng¢do do
contribuinte em se eximir dos tributos devidos por meios defesos em lei
caracterizada, de forma inequivoca, pela prestacdo de declaragdo falsa as
autoridades fazendarias, pela ndo inclusdo de informacdo devidas acerca dos
tributos devidos na DCTF. Tais a¢Ges do contribuinte inserem-se no contexto de
fraude a fiscalizagdo tributaria, configurando o dolo necessario para a qualificagdo
da multa de oficio, aplicavel aos fatos geradores objeto do presente auto de
infracdo.

Fato é que o contribuinte procedeu a redug¢do dos valores dos tributos devidos
declarados nas DCTF (na verdade anulou os valores que seriam devidos), deixando
de inserir informagdo que sabia ser necessdria para o conhecimento da
autoridade administrativa da ocorréncia do fato gerador de tributo, com Unico
objetivo de suprimir ou reduzir o pagamento do tributo devido.

Os fatos descritos, nos termos, do art. 71, | da Lei n? 4.502, de 1964, caracterizam
a figura da sonegacdo, tendo em vista a tentativa, por meio de a¢do dolosa, de
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impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da
autoridade fazendaria da ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributaria
principal, sua natureza ou circunstancias materiais.

J4 relativamente a responsabilidade tributdria, dispGe o TVF acerca do contido no
art. 135, inciso lll, do CTN, registrando:

Neste sentido, tendo em vista a utilizacdo de meios fraudulentos para a quita¢do
de tributos federais, bem como a apresentacdo de declaragdo falsa a Receita
Federal (DCTF em desacordo com a contabilidade) verifica-se a hipdtese prevista
no art. 135 Ill, sendo incluido como responsdvel tributdrio o sécio administrador
da empresa fiscalizada Antonio da Silva Vasconcelos, CPF n2 282.718.907-00,
conforme cldusula quinta da 49 alteracdo contratual realizada em 06/08/2015
(Certificado JUCEES 16/10/2015).

Em continuidade trata do art. 124, inciso |, do CTN.

E também beneficidria do esquema fraudulento a ALPHA ONE ADMINISTRACAO E
GESTAO DE ATIVOS EIRELI, CNPJ 57.787.087/0001-06, com poderes outorgados
mediante procuragao, que participou ativamente dos procedimentos fraudulentos
adotados para evitar o pagamento de tributos por parte da fiscalizada, com
explicito interesse financeiro, visto que recebe parte dos valores dos débitos
quitados de forma fraudulenta. Na tentativa de esquivarse desta
responsabilidade, resposta a intimacdo da CONSTRUSUL, elaborada e assinada
pela ALPHA ONE, nega a apresentacdo da documentacdo comprobatéria da
“venda” dos créditos, porém, nas diversas outras fiscalizagdes em curso sobre o
mesmo esquema fraudulento, constatou-se que os pagamentos recebidos pela
cessionaria dos créditos sao da ordem de 70% a 75% do valor do débito “extinto”.
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Foi verificada também a ocorréncia do art. 135, Il do CTN uma vez dotada de
documento de procuragdao atuava como mandatdria da empresa fiscalizada
também foi incluida como responsavel tributdrio pelos tributos ora langados.
Desta forma, foi também incluida como responsavel tributario a ALPHA ONE
ADMINISTRACAO E GESTAO DE ATIVOS EIRELI, CNPJ 57.787.087/0001-06.

Cientificada, a empresa apresenta tempestiva impugnacao, dispondo, em sintese,
que:

- Da inexisténcia de responsabilidade solidaria do sécio Antonio.

E pacifico que n3o é sempre que a pessoa fisica pode ser responsabilizada por
débitos contraidos pela pessoa juridica. A mera auséncia de pagamento de
tributos ndo pode ser caracterizada como infragdo a lei, contrato social ou
estatutos, sendo necessario a prova que o administradora da pessoa juridica
tenha se beneficiado pessoalmente com a inadimpléncia ou que tenha dissolvido
irregularmente a sociedade, para haver a caracterizacdo de sua responsabilidade
tributdria. Transcreve Simula n2 430 do STJ.

A mera afirmacdo unilateral do Fisco acerca da responsabilizacdo solidaria ndo
tem amparo no Direito positivo, porquanto acaba por menoscabar a propria
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garantia constitucional da ampla defesa. Requer seja julgado insubsistente o Auto
de Infracdo em relagdo ao sdcio Antdnio da Silva Vasconcelos.

- Da inexisténcia de débito — da boa-fé da contribuinte — auséncia de dolo ou
fraude.

A empresa foi vitima de uma grande “arapuca” montada pela empresa Appex e
sua “sucessora” Alpha One, que se diziam donas de créditos tributarios, e num ato
de gestdo empresarial a impugnante assinou contratos com as referidas
empresas, onde teria um beneficio de 30% sobre os valores de tributos devidos,
gue seriam pagos pela contratadas com seus ditos créditos, sem ter nunca
intencdo de lesar o fisco. Sobre as contratadas, o tema ndo merece grandes
digressdes, uma vez que é amplo o conhecimento por parte da Receita Federal do
Brasil - RFB do seu espurio modus operandi.

Merece ser ressalvado que a impugnante na pessoa dos seus gestores, sdo
pessoas honestas, que foram ludibriadas e ndo cometeram qualquer ato de dolo
ou fraude para com a Fazenda Nacional, todos os ilicitos foram cometidos pela
Appex, ndo se utilizou de meios ardis a impugnante para suprimir ou reduzir
tributo, tendo informado sempre o fato gerador do tributo, qual seja, seu real
faturamento, e todas as contribuicdes objeto da autuacdo foram declaradas e
quitadas, ndo havendo nenhum valor devido a titulo de PIS e COFINS.

- Da natureza confiscatdria da multa aplicada.

Transcrevendo a legislacdo que embasa a multa qualificada aplicada, dispbe a
impugnante que inexistiu qualquer ato doloso ou fraudulento de sua parte, ndo
havendo que se falar em duplicagdo da multa.

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

Mesmo que mantida no patamar de 75% ainda assim se tratara de multa com
natureza confiscatdria. Transcreve art. 150, inciso IV, da Constituicdo Federal,
ementas de decisdes do STF e TRF-3 e manifesta¢do doutrinaria.

Reportando-se aos principios da razoabilidade e da proporcionalidade, requer,
diante da inexisténcia de dolo ou pratica de fraude, a anulacdo do Auto de
Infragdo ou a redugdo da multa ao patamar de 20%.

E a sintese dos autos.

A impugnacdo foi julgada improcedente pela 72 Turma da DRJ/RPO, em sessdo de
26 de abril de 2019, tendo sido proferido o Acérdao, assim ementado:

ASSUNTO: CONTRIBUIGAO PARA O PIS/PASEP Ano-calendario: 2017 MULTA DE
OFICIO QUALIFICADA. DOLO, FRAUDE OU SIMULAGAO. CABIMENTO.

Verificado comportamento doloso e fraudulento, que se enquadra nas condi¢cdes
previstas na legislagdo tributaria para a qualificagdo da multa de oficio, correta a
aplicacdo do percentual de cento e cinglienta por cento.

SONEGACAO FISCAL. CONLUIO. CONSTATACAO PELA FISCALIZACAO.
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A utilizacdo pelo contribuinte, em conjunto com outras pessoas, de esquema
fraudulento para a tentativa de quitacdo de débitos tributarios, a falta de
declaracdao dos respectivos valores devidos em DCTF, denotam a intencdo do
contribuinte de impedir o conhecimento da ocorréncia dos fatos geradores das
obrigacdes tributdrias, como também do conhecimento do préprio esquema
formulado para eximir-se do pagamento das obrigacdes tributdrias, configurando-
se a ocorréncia de sonegacao e de conluio das partes envolvidas.

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA PESSOAL. INFRAGAO DE LEI.

MANDATARIOS. SOCIOS, ADMINISTRADORES, GERENTES, REPRESENTANTES DE
PESSOA JURIDICA.

Constatados fatos e acbes contrarios a lei, praticados por sdcios, diretores,
administradores ou representantes de pessoa juridica, é correta a atribuicdo da
responsabilidade tributdria pessoal a essas pessoas.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL -
COFINS Ano-calendério: 2017 MULTA DE OFICIO QUALIFICADA. DOLO, FRAUDE
OU SIMULAGAO. CABIMENTO.

Verificado comportamento doloso e fraudulento, que se enquadra nas condicoes
previstas na legislacdo tributaria para a qualificacdo da multa de oficio, correta a
aplicacdo do percentual de cento e cinquenta por cento.

SONEGAGAO FISCAL. CONLUIO. CONSTATAGAO PELA FISCALIZAGAO.

A utilizagdo pelo contribuinte, em conjunto com outras pessoas, de esquema
fraudulento para a tentativa de quitacdo de débitos tributarios, a falta de
declaragdo dos respectivos valores devidos em DCTF, denotam a inten¢do do
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contribuinte de impedir o conhecimento da ocorréncia dos fatos geradores das
obrigacbes tributdrias, como também do conhecimento do préprio esquema
formulado para eximir-se do pagamento das obrigagdes tributarias, configurando-
se a ocorréncia de sonegacao e de conluio das partes envolvidas.

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA PESSOAL. INFRACAO DE LEI.

MANDATARIOS. SOCIOS, ADMINISTRADORES, GERENTES, REPRESENTANTES DE
PESSOA JURIDICA.

Constatados fatos e ac¢Oes contrdrios a lei, praticados por sécios, diretores,
administradores ou representantes de pessoa juridica, é correta a atribuicdo da
responsabilidade tributdria pessoal a essas pessoas.

Impugnacado Improcedente Crédito Tributdrio Mantido

A referida decisao foi objeto de Recurso Voluntario, no qual a Recorrente alega, em
sintese:

INEXISTENCIA DE RESPONSABILIDADE SOLIDARIA DO SOCIO ANTONIO;
BOA-FE DA RECORRENTE CONSTRUSUL - AUSENCIA DE DOLO OU FRAUDE;
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NATUREZA CONFISCATORIA DA MULTA APLICADA.

E o relatério.

VOTO

Conselheira Onizia de Miranda Aguiar Pignataro, Relatora.
Admissibilidade

O recurso voluntdrio é tempestivo e preenche os demais requisitos de
admissibilidade. Assim, dele conheco e passo a analise da matéria.

Das alegagdes recursais
| - Da inexisténcia de responsabilidade solidaria do sécio Antonio

A recorrente aduz que a mera auséncia de pagamentos de tributos ndo pode ser
caracterizada como infracdo a lei, contrato social ou estatutos, sendo necessdria a prova de que o
administrador da pessoa juridica tenha se beneficiado pessoalmente com a inadimpléncia ou que
tenha dissolvido irregularmente a sociedade. A mera afirmacao unilateral do fisco para fins de
responsabilizacdo passiva agride a garantia constitucional da ampla defesa. Cita SUumula n2 430 do
STJ.

No entanto, verifica-se que a situacdo fatica apresentada pela fiscalizacdo em seu
TVF, em resumo, é de que a empresa adquiriu supostos e inexistentes créditos tributarios da
empresa Alpha One e os utilizou para quitacao de seus tributos, sem que houvesse respaldo legal
para tanto, sem que declarasse em DCTF os valores de tributos efetivamente devidos, repetindo
tal procedimento em 4 anos-calenddrio seguidos, e, neste contexto, foi apurado o valor devido de
PIS e COFINS e lancado no presente Auto de Infracdo.

Assim, tendo em vista a conduta fraudulenta perpetrada pela recorrente, com
participacdo direta do sécio administrador, tudo que sera tratado mais em detalhes na sequéncia
deste Voto e que foi disposto de forma objetiva no TVF, em parte abaixo transcrito, resta
demonstrado que ndo se trata de responsabilizacdo soliddria decorrente de auséncia de
pagamentos de tributo, conforme alega a recorrente:

Neste sentido, tendo em vista a utilizagdo de meios fraudulentos para a quitacdo
de tributos federais, bem como a apresentacdo de declaragdo falsa a Receita
Federal (DCTF em desacordo com a contabilidade) verifica-se a hipdtese prevista
no art. 135 lll, sendo incluido como responsavel tributario o sécio administrador
da empresa fiscalizada Antonio da Silva Vasconcelos, CPF n2 282.718.907-00,
conforme cldusula quinta da 49 alteracdo contratual realizada em 06/08/2015
(Certificado JUCEES 16/10/2015).

E 11
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Nesse sentido, observa-se que a responsabilidade pessoal do sdcio administrador,
nos termos do art. 135, Ill, do CTN, se aplica pela pratica de ato ilicito, quando no exercicio da
geréncia. Este é o caso verificado nos autos do presente processo. Atos dolosos praticados pelo
contribuinte, cujo sécio administrador é o Sr. Antonio da Silva Vasconcelos, utilizando-se de
créditos ndo passiveis de compensac¢do, impedindo o conhecimento da ocorréncia dos fatos
geradores dos tributos lancados, pela falta de declaracdo dos mesmos em DCTF.

Assim, como bem detalhado pela DRJ, ndo resta duvida quanto a pratica de atos
gue constituem infracdo de lei, mormente pelo sécio administrador do contribuinte, o qual ndo
poderia alegar desconhecimento dos fatos apurados. Lembramos que a procuragao outorgada
pela Construsul para a Alpha One foi assinada por Antonio da Silva Vasconcelos, consoante analise
das fls. 284 e 285.

Além disso, registre-se ainda que ndao ha nos autos nenhum indicio de desrespeito
ao seu direito constitucional a ampla defesa, conforme alega genericamente a recorrente.

Portanto, mantém-se como responsdvel soliddrio no presente Auto de Infracdo, o
sécio administrador Sr. Antdnio da Silva Vasconcelos.

Il - Da boa-fé da recorrente Construsul - Auséncia de dolo ou fraude

A recorrente alega que foi vitima de uma “arapuca” das empresas Appex/Alpha
One, que nunca teve intencdo de lesar o fisco, reconhece o procedimento fraudulento adotado na
quitacdo dos débitos, atribuindo as duas empresas que teriam cedido os créditos inexistentes a
conduta fraudulenta, e que ndao houve qualquer ato de dolo ou fraude cometidos pelos seus
gestores. Assevera ainda que, em momento algum se utilizou de meios ardis para suprimir ou
reduzir tributos, e que sempre informou o fato gerador do tributo, seu real faturamento.

No entanto, tem-se que quanto a configuracdo de sonegacao e de fraude que levou
a qualificacdo da multa, é fato que estas devem ser demonstradas, ndo somente alegadas.

Ademais, a conduta da recorrente subsume-se aos conceitos, na medida em que
retardou, de maneira dolosa, o conhecimento por parte da autoridade tributaria, da ocorréncia
dos fatos geradores dos tributos devidos, mediante a insercdo de informacdes inveridicas em
DCTF, incorrendo em sonegacao fiscal.

Isso porque a recorrente buscou dar aparéncia de licitude ao fato, mediante
protocolo de requerimento de compensacao de tributos federais com titulos publicos em
descompasso com a Lei n? 9.430/96 e as normas procedimentais de compensacdo, incidindo na
fraude.

Dessa forma, verifica-se que o procedimento adotado pela recorrente, qual seja a
transmissdao de DCTF com valores zerados ou inferiores ao devido, quer diretamente ou por meio
de procurador, quando ha tributos devidos a serem declarados e recolhidos, constitui declaracao
apresentada com falsidade, o que por si so ja ensejaria a aplicacdo da multa qualificada.

E 12
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Nesse sentido, a fraude pela recorrente consiste na aceitacdo, de forma ilicita, de
valores atribuidos aos titulos publicos da divida externa para quitacdo dos tributos devidos com
uma vantagem econdmica (o desdagio) do valor do tributo devido, com a concomitante prestacdo
de informacgdes falsas em DCTF.

Assim, como ja disposto fartamente no TVF, é sobejamente sabido que os alegados
titulos da divida publica, caso eventualmente existam (ndo foi apresentado nenhum documento
gue comprove sua existéncia fisica) ndo constituem meios hdbeis para solver débitos de natureza
tributdria. Inobstante tal fato, o contribuinte optou por aderir a esta pratica fraudulenta, deixando
de recolher ao erario o tributo devido.

Também ndo é consentaneo alegar que houve compensacdo tributaria uma vez
que, além de iliquidos, em face de sua reconhecida inexisténcia, € um procedimento
expressamente vedado pela Lei 9430/96, no seu artigo 74.

Portanto, como bem detalhado pela DRJ, resta evidenciada a vontade da
recorrente, por meio de seu representante legal, de alcancar o resultado (in casu, fraude ou
sonega¢do) ou assumir o risco de produzi-lo, ndo se acatando os termos da impugnacao
apresentada quanto a conduta dos gestores da empresa.

Il - Da natureza confiscatoria da multa aplicada

A recorrente aduz que a multa qualificada contra si aplicada deveria ser afastada
porque a aplicagdo da multa de 150% resultaria em confisco, pratica vedada pela nossa
Constituicao.

No entanto, embora seja da mais alta relevancia a questdo da vedagao ao confisco,
€ necessario aqui esclarecer que este E. CARF ndo tem competéncia para afastar normas vigentes
com base em fundamento constitucional, entendimento esse cristalizado na Simula CARF n2 02.

Por outro lado, no ano de 2023, entrou em vigor a Lei n® 14.689/2023 que, dentre
outras medidas, alterou a redagdo do artigo 44 da Lei n2 9.430/1996, de forma a reduzir a multa
qualificada para 100%, exceto nos casos em que for apontada a reincidéncia da conduta, hipdtese
em que a multa de 150% ainda deve ser aplicada. Veja o novo texto legal abaixo:

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:
(Vide Lei n2 10.892, de 2004) (Redac¢do dada pela Lei n? 11.488, de 2007)

§ 12 O percentual de multa de que trata o inciso | do caput deste artigo sera
majorado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n2 4.502, de 30 de
novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou
criminais cabiveis, e passard a ser de: (Redagdo dada pela Lei n? 14.689, de
2023)(...)

VI — 100% (cem por cento) sobre a totalidade ou a diferenca de imposto ou de
contribuicdo objeto do langamento de oficio; (Incluido pela Lei n2 14.689, de
2023)
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VIl — 150% (cento e cinquenta por cento) sobre a totalidade ou a diferenca de
imposto ou de contribuicdo objeto do langamento de oficio, nos casos em que
verificada a reincidéncia do sujeito passivo. (Incluido pela Lei n2 14.689, de 2023)

Assim, de acordo com as regras de direito intertemporal aplicdveis no Direito
Tributdrio, a lei editada que cominar penalidade menos severa que a anteriormente existente
deve ser aplicada a fatos pretéritos, desde que n3o se trate de ato definitivamente julgado. E o
que preveé o artigo 106, inciso Il, “c”, do CTN:

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
Il - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:

¢) quando Ihe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao
tempo da sua pratica.

Como se trata de fato superveniente ao protocolo do Recurso Voluntario, a
apreciacdo desse assunto, por decorréncia ldgica, ndo demanda a existéncia de pré-
guestionamento.

Conclusao

Diante do exposto, voto no sentido de conhecer do recurso voluntario e, no mérito,
dar-lhe parcial provimento, para reduzir a multa qualificada de 150% para 100%.

Assinado Digitalmente

Onizia de Miranda Aguiar Pignataro
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